
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 495.966 - PE (2019/0059941-4)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PACIENTE  : LEONARDO FERREIRA BARRETO (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. INADEQUAÇÃO. ROUBOS MAJORADOS E 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO NA 
FORMAÇÃO DA CULPA. FEITO COMPLEXO E PLURALIDADE 
DE RÉUS (QUATRO). PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. WRIT 
NÃO CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. O excesso de prazo não pode ser estimado de modo meramente 
aritmético, devendo ser considerado em razão das peculiaridades de cada 
caso. 
3. Para ser considerado injustificado o excesso na custódia cautelar, deve 
a demora ser de responsabilidade da acusação ou do Poder Judiciário, 
situação em que o constrangimento ilegal pode ensejar o relaxamento da 
segregação antecipada.
4. Não se verifica, no caso dos autos, ilegal mora processual atribuível ao 
Poder Judiciário ou aos órgãos encarregados da persecução penal. O feito 
tramita de maneira regular e conforme a sua complexidade, a considerar o 
número de réus (quatro) e a necessidade de expedição de cartas 
precatórias, justificando uma maior delonga, sem que haja configuração 
do alegado excesso de prazo. 
5. O maior alargamento para o encerramento da instrução decorre também 
da evidência, surgida na última audiência, de outras vítimas do evento 
criminoso, sendo, assim, requisitada a intimação das referidas pessoas para 
ouvida, o que denota a complexidade do feito e a necessidade de extensão 
da instrução para o exato deslinde da controvérsia.  
6. Writ não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. 
Documento: 97222129 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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